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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
Coordenação do Programa de Pós-Graduação em História

Av. João Naves de Ávila, 2121, Bloco 1H, Sala 1H50 - Bairro Santa Mônica, Uberlândia-MG, CEP 38400-902
Telefone: (34) 3239-4395 - www.ppghis.inhis.ufu.br - ppghis@inhis.ufu.br

ATA DE DEFESA - PÓS-GRADUAÇÃO

Programa de
Pós-Graduação
em:

História

Defesa de: DISSERTAÇÃO DE MESTRADO, Ata 9, PPGHI

Data:
Dois de junho de dois mil e
vinte e um

Hora de início: 14:30
Hora de
encerramento:

16:30

Matrícula do
Discente:

11912HIS005

Nome do
Discente:

Gustavo Henrique de Brito Pereira de Rezende

Título do
Trabalho:

ECOS DE UM PLEBISCITO: O GLOBO E A FOLHA DE SÃO PAULO NA DISPUTA PELO SISTEMA
PARLAMENTARISTA EM 1993

Área de
concentração:

História Social

Linha de
pesquisa:

Trabalho e Movimentos Sociais

Projeto de
Pesquisa de
vinculação:

Violência, interdependência e microstoria

Reuniu-se de forma remota através da plataforma Google Meet a Banca Examinadora, designada pelo
Colegiado do Programa de Pós-graduação em História, assim composta: Professores Doutores: Dilma
Andrade de Paula (UFU), Laurindo Mékie Pereira (Unimontes), e Deivy Ferreira Carneiro orientador
do candidato.

Iniciando os trabalhos o presidente da mesa, Dr. Deivy Ferreira Carneiro, apresentou a Comissão
Examinadora e o candidato, agradeceu a presença do público, e concedeu ao Discente a palavra para a
exposição do seu trabalho. A duração da apresentação do Discente e o tempo de arguição e resposta
foram conforme as normas do Programa.

A seguir o senhor(a) presidente concedeu a palavra, pela ordem sucessivamente, aos(às)
examinadores(as), que passaram a arguir o(a) candidato(a). Ul!mada a arguição, que se desenvolveu
dentro dos termos regimentais, a Banca, em sessão secreta, atribuiu o resultado final, considerando o(a)
candidato(a):

Aprovado.

Esta defesa faz parte dos requisitos necessários à obtenção do #tulo de Mestre.

O competente diploma será expedido após cumprimento dos demais requisitos, conforme as normas do
Programa, a legislação per!nente e a regulamentação interna da UFU.

Nada mais havendo a tratar foram encerrados os trabalhos. Foi lavrada a presente ata que após lida e
achada conforme foi assinada pela Banca Examinadora.
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Documento assinado eletronicamente por Deivy Ferreira Carneiro, Professor(a) do Magistério
Superior, em 02/06/2021, às 16:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Dilma Andrade de Paula, Professor(a) do Magistério
Superior, em 02/06/2021, às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Laurindo Mekie Pereira, Usuário Externo, em
02/06/2021, às 17:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten!cidade deste documento pode ser conferida no site
h$ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2776002 e
o código CRC 0824D136.

Referência: Processo nº 23117.032020/2021-71 SEI nº 2776002




















































































































































































































































































































































